
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
Emenda 1 ao PL 667/2025 
 

Trata-se da Emenda 1 ao PL de autoria do Nobre Vereador Ítalo Moreira, 
que “Altera a Lei nº 11.621, de 6 de dezembro de 2017, que institui o Domicílio 
Eletrônico do Cidadão – DEC, para incluir a Política Municipal de Desmaterialização 
de Carnês Tributários e dá outras providências”. 

Ao analisar o a Emenda, verificamos que ela procura sanear a 
inconstitucionalidade outrora apontada por ocasião da emissão do nosso parecer 
à versão original do projeto (evento 6.2), visto que o Art. 1º-D, que se pretendia 
acrescentar, determina o conteúdo da regulamentação a ser elaborada pelo Poder 
Executivo, o que configura indevida invasão da função administrativa e violação 
ao princípio da separação dos Poderes (art. 2º da CF), uma vez que não cabe ao 
Legislativo impor comandos que, por sua própria natureza, são de competência 
privativa do Executivo. 

Assim, com a supressão do dispositivo, resta saneada a proposição, 
sem prejuízo do devido apensamento nos termos do Art. 139 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, ao Projeto de Lei nº 573/2025, do mesmo autor, que “Dispõe 
sobre a criação da Política Municipal de Desmaterialização de Carnês Tributários e 
dá outras providências”. 

 Ainda, observamos que o PL 185/2025 “Institui no Município de Sorocaba 
o direito do contribuinte ao acesso a meios e formas de pagamento digitais para 
quitação de débitos de natureza tributária, taxas e contribuições, e dá outras 
providências”, sendo que, por mais que não seja o caso de apensamento, seria 
recomendável, ao menos, a tramitação conjunta das propostas, considerando a 
temática de fundo da matéria 

Ante o exposto, sem prejuízo do devido apensamento e tramitação 
conjunta recomendados pelo parecer desta Comissão, evento 6.2, nada a opor 
juridicamente à Emenda restando saneada a proposição. 

S/C., 18 de novembro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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